Convite nº 032/2005


Processo: Compras nº 130/2005
Data de abertura: 23.06.2005
Horário: 10 Horas.

Solicitamos a cotação de preços para a execução de serviços, conforme anexo I – planilha de preço, anexo II – Especificações, anexo III – Tabela de Bens e Serviços com Retenção de Impostos e anexo IV - Declaração de optante pelo Simples, cujas condições são as seguintes:

1. Para que a proposta seja aceita e considerada é necessário que a mesma seja formulada preferencialmente por meio eletrônico, com clareza, sem emendas e rasuras, entregue no endereço abaixo indicado, em envelope lacrado, com identificação do licitante e contendo externamente menção do número deste Convite, data e horário de sua abertura, antes do horário pré-determinado.
1.1. LOCAL ENTREGA E ABERTURA: Rua Rosa e Silva n.º 60 – 9º Andar, diretamente à Comissão Permanente de Compras e Licitações.

1.2.  A empresa fica alertada de que, antes de se dirigir ao local estabelecido para entrega do envelope, será identificada na portaria do Conselho, portanto, deverá estar neste local com antecedência necessária, a fim de estar no local e horário acima estabelecido.
2. A proposta poderá ser apresentada através do formulário anexo ao presente Convite ou em formulário próprio do licitante, devendo, neste caso, constarem todas as informações solicitadas no referido anexo.

OBS.: Os valores ofertados deverão estar expressos em Reais (R$), conforme as determinações contidas no artigo 5º, da Lei nº 8.666/93.

3. A falta de entrega da proposta será considerado como desinteresse do licitante.

4. O presente Convite representa mera cotação de preços, não se constituindo, portanto, em compromisso ou autorização tácita de fornecimento ou de prestação de serviço.

5. Os reajustes de preços, quando couberem, somente serão permitidos nos termos da legislação vigente.

6. O julgamento das propostas será efetuado nos termos do artigo 45 da Lei n.º 8.666/93, sendo divulgado no portal do CRC-SP www.crcsp.org.br, opção “licitações”, dentro do prazo de validade das propostas, o resultado do julgamento.

7. O pagamento decorrente do fornecimento do material, execução e/ou instalação de serviços/obra, será efetuado da seguinte forma: 10 (dez) dias após o recebimento do material e aceite do responsável pela área por parte do CRC SP, observando o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

7.1. Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004).

8. Os fornecedores que se tornarem inadimplentes, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, estarão sujeitos as seguintes sanções, conforme estabelece a Lei n.º 8.666/93:

8.1. Advertência:

8.2. Aplicada a penalidade de advertência e, caso persista o atraso na entrega do objeto do Convite por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, a administração aplicar  a imposição de multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado;

8.3. Se, após aplicada a multa prevista no subitem anterior, ainda persistir o atraso, poderá a administração, a seu critério, cancelar o fornecimento ou execução do objeto da licitação, adjudicando-o aos licitantes remanescentes, obedecida a ordem de  classificação,  para  fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, sujeitando o fornecedor faltoso, ainda, às penalidades constantes dos itens 10.4 e 10.5;

8.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo de até 2 (dois) anos;

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos da punição.

9. A apresentação da proposta pressupõe que o licitante concorda, expressamente, com todas as condições deste Convite, bem como as disposições constantes da lei nº 8.666/93.

10. O presente Convite poderá ser revogado ou anulado no todo ou em parte pela administração, nos termos do artigo 49 e parágrafos da lei n. 8.666/93.

10.1. A critério do CRC-SP esta licitação poderá ser:

a) Anulada, se houver ilegalidade;

b) Revogada, a juízo da administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente no interesse público, ou;

c) Transferida, por conveniência da administração.

OBSERVAÇÃO: Nenhuma das hipóteses das letras "a", "b" e "c", da cláusula anterior constituem motivo para reclamação ou direito a qualquer indenização às empresas licitantes.

11. Os preços cotados deverão incluir todos os ônus com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista e previdenciária, decorrentes da condição de empregadora, nos casos de contratação de serviços/obras.

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A proponente deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar os documentos abaixo especificados, juntamente com a proposta de preços sendo:

12.1 DOCUMENTAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade relativa Seguridade Social (CND-INSS);

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Provas de regularidades perante a Secretaria da Receita Federal, referente a:

d.1) 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União;

d.1.2)
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

12.2. As proponentes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item anterior, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste convite, serão DESCLASSIFICADAS, não se admitindo complementação posterior.

12.3. A regularidade da documentação apresentada será atestada a veracidade por meio de consulta "on-line", sendo considerada DESCLASSIFICADA da presente licitação a licitante que apresentar qualquer IRREGULARIDADE.

Observação: Todos os documentos relacionados acima são passíveis de impressão direta via INTERNET, desde que a situação do fornecedor esteja regular (certidões negativas), estando alguma dessas certidões como “positivas com efeito de negativa” as mesmas não estão disponíveis na INTERNET, devendo serem apresentadas pelo fornecedor.

13. As cotações de preços que se destinem ao fornecimento de equipamentos em geral, equipamentos de informática ou programas de computador poderão ser acompanhadas de prospectos, catálogos, certificado de garantia, e ainda, dos documentos através dos quais se possa aferir atributos de qualidade, durabilidade, eficiência, compatibilidade, procedência, bem como os que atestem a sua existência por força de exigência legal, a nível Federal, Estadual e ou Municipal.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1. Para efeito de julgamento a presente licitação é considerada do tipo "MENOR PREÇO E POR ITEM”.

2. São partes integrantes deste processo:

ANEXO I – Planilha de Preços

ANEXO II – Especificações

ANEXO III – Tabela de Bens e Serviços com Retenção de Impostos

ANEXO IV – Declaração optante pelo SIMPLES

3. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep.
4. A tabela de bens e serviços (ANEXO III) a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC-SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “Licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.
5. Caso o licitante seja optante pelo “SIMPLES” a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração ORIGINAL (ANEXO IV) de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da empresa.
6. Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação, através do seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “Licitações”.
7. Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Sr. Willian Candido dos Reis, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, nesta Capital, no horário comercial das 09 às 17 horas, pessoalmente, pelos telefones nº 3824-5391, 3824-5392, 3824-5393 e 3662-0037 (Fax) ou através do seguinte endereço eletrônico: compras@crcsp.org.br, onde as respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC SP no seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “Licitações”.
São Paulo, 23 de junho de 2005.

willian candido dos reis

Chefe – Compras, Licitações e Suporte
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